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Secretaria Especial do Interlegis

Informações da Casa Legislativa

Nome da Casa: CÂ!v1ARAMUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA •

I Endereço: I AV. DUQUE DE CAXiAS I Bairro: I CENTRO

Cidade: BOM JESUS DA LAPA UF, BA CEP: 47600-000

Telefones: (77) 3481-4106/4344/4388 FAX: (77) 3481-4106

I E-mui!: I cmbornjesus@yahoo.com.br I

I Página de Internet: 1 1.

Mesa Diretora

Nome do Parlamentar Car u Partido •, ENIO PEREIRA GUEDES PRESIDENTE PMDB

MARIA LELES DE OLIVEIRA VICE-PRESIDENTE PDT

JOSÉ ARLINDO DA STLVA 10SECRETARIO PDT
,

ZENILTON RODRIGUES COSTA PR
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JOAO CARMO DA SILVA PT 20!l2/1960 gal1inetejoaocarmo2009@hotmail,com MASCULlNO 2009
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Senado Federal
Secretaria Especial do irilerleps- S11\"rEli..
Serviço de Contralos e Convênios _seco

Via N2 Ancxo E do Senado Federal Ed. Interlegis
CEP: 70165-900 Brasília-DF - (61) 3303-2599

Oficio nO022/2011- GABINTISINTER

Brasília, 31 de agosto de 2011,

Assunto: CONVÊNIO

Senhor Presidente,

1, Formalizada a sua adesão ao Programa Interlegis 11. encaminho a Vossa
Excelência o instrumento de Convênio a ser firmado com a Secretaria Especial do
Interlegis, onde será dado prosseguimento a integração dessa Casa Legislativa à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos termos do Plano de Modemizaçao
Legislativa (PML). tomando disponíveis suas informações (projetos, eventos, ações dos
pariamentares etc.), modemizando suas atividades legisiativas e administrativas.

2. Para que a Câmara efetive a referida ação, Vossa Excelência deverá providenciar,
no prazo de 15 {quinze} dias, a devolução dos seguintes documentos:

3. As três vias devidamente assinadas do Convênio de Participação, que é o
documento legal de compromisso da Câmara com a Secretaria Especial do Interiegis,
exigido pelas normas do Programa interlegis 11como requisito para participação no Plano
de Modernização Legislativa - PML,

4, Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2
Anexo "E" do Senado Federal- CEP -70165-900 - Brasília-DF, obrigatoriamente por
sedex, para que possamos acompanhar o trâmite nos correios, evitando assim o extravio
da correspondência.

Respeitosamente,

d~~ç/GO"/
,~;;;ldO Feitosa .'f-ajra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

A Sua Excelência a Senhora
MARIA LÉUS DE OLIVEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de BOMJESUS DALAPA-BA
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Senado Federal
Secretaria Especial do Intet1egis- SINTER

Via N2 Anexo E do Senado Federal Ed, Intet1egis
CEP: 70165-900 Brasília-DF

(61) 3303-2599

Brasília, 28 de setembro de 2011

Excelentissima Senhora
Vereadora MARIA LÉUS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de BOM JESUS DA LAPA - BA

Assunto: Falta de assinatura

Senhora Presidente,

1. Encaminho novamente a Vossa Excelência as três vias do
Convênio nO BA - 178 - Interlegis/Programa de Modernização Legislativa -
PML que nos enviou assinadas, referente à participação da Câmara
Municipal de BOM JESUS DA LAPA - BA no Programa Inler1egis.

2. Para a deVldavalidade'd6'term6-:aê.:c~onvênTo: s.oiiciíoa a'ssinatura
do represen'iante indiCado' peléi"presidente Clàreferida' càsa T8gí'sfativa as. fls.,09. ., . ... """ ..... ,

3, Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa
Interlegis - Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 -
Brasília-DF, obrigatoriamente por sedex, para que possamos acompanhar o
trâmite nos correios, evitando assim o extravio da correspondência.

Respeitosamente,

/,d:~Ai7~r--
',.,/Haroldo Feitosa Tajfa

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Edificio !nterlegis, Anexo E, Senado Federal, Via Nl, 70.165-900 - Brasília -DF
Tel: (6l}3303-2599 Fax: (61)3303_2710 Ww\v.mterlegis,gov.br



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SIl'TER

CONVÊNIO D"E PARTICIPAÇÀO
CÂl't1ARA I\.HJNICIPAL DE BOM JESliS DA
LAPA _ HA NO PROGRAl'tlA Th"TERLEGIS /
PROJF.TO DE MODERNIZAÇÃO
U:GISLATIVA ~ P)-IL.

CONVÊNIO: BA N° 178/ h..••,ERI.F.GIS 1PROJETO DE MOIlF.RNIZAÇÀO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO ['fO['RAI., com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praçn dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEJ' 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

lNTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, a vista da sucessão promovida. e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERA TlVA DO BRASIL c o BANCO ll\'TERM.IERICANO DF:

DESENVOLVIMENTO _ EID, em lIde de7emhro de 2007, pma implementação dn PROGRAr.lA

INTERLEGlS/l'rojeto de Modernização Legislativa - P/vIL, da Secretaria Espeeial do lntorlegi, -

SINTER, Ato da Comi"ão Diretora n° 08, de 2005, n.,te alO representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA ThiERLEGIS. Senador CíCERO LliCENA, e a CÂMARA I,IUNTCIPAL DE BOM

JESliS DA LAPA - BA, doravante denominada CASA LEGISLATNA, com sede na Av Ouque de

Ca"ias, 434, - Bairro: Centro - BOM JESUS DA LAPA - BA - CEP: 47600-000, CNP1:

16.418,01210001-06. repre,.nlllda por sua Presidente. Vereadora ;\IARH. LltUS DE OLlVElRA.

resolvem celehrar o presente Com'enio, regendo-se pela Lei n,o8.666/93 • pelas dáusula:> e condições

seguintos:

CLÁUSULA PRIMEIR-\ - DO OHJETO

O pre,ente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA na

implementação do PROGRAMA lNTERLEGIS i Projeto de ).,10derni7ação Legislativa - I'ML, para

estimulo à promoção das funçõe, con,tiWcionai, do Poder Legi,lativo, com execução por esforço e

,

186410C-BR~ Interl.gis.

interesse comuns dos CQnvenentes, em conformidade com os termo, do Contrato de Empréstimo n'

~ ,



SENADO FEDERAl,
Secretaria Especial do lotcr1cgis _SIl'iTER

~ I" São finalidade, deste Termo:

I. promover a operacionulizaçào da COMUl\'JDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIYO;

IJ- promovcr o intercâmbio, a pennma e a cessão de t~<:nica" conhecimcntos, programas e,

eventualmente, de equi pamcntos em", os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Cas.as Legislativa>:

JJI- eSlirnular a produção, captação e disseminaçilo d~ informação de interesse dos legi,ladores

brasileiros, de lúnna a dem""ralizar o aces", ã, infonnações necessárias ar>desempenho de

suas runções;

TV-estimular e promovcr a participação cidadã nos pr""essos legislalivos;

V_ promover a consol;dação e a validação dos modelos de integração C modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS I Projeto de Modernização Legislativa

PML.

~ 2" É parte intcgranle deste Convénio as nornlas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato dc Empréstimo n" 1864iOC_RR, bem como as re'pectiva, modificações

que vierem a ser promovida,;, obseryado o disposto na Clúusula da,; Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstim".

~ 3" P"derã" ser elahorados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunlo, planos e projetos

específicos vinculados ao "bjeto do PROGRAMA INTERU,GISi Projeto de Mod<'TI,;za~ã"

Leg;,lativa - PivlL, COmformalizaçiio prévia ~m Termos Aditivos a este Convênio.

li 4" Toda ação ou atividade, c equipamento se hQuv.r, necessário à implementação do objclo de,te

Tcnno, que não csr;ver descrito no, A};EXOS corresponder\te~, dedicados às especificações e

detalhamentos, ,erão f"mlalizados por mei" de Termo Aditivo a este Convênio, observada a naturc,,,

,



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do IDtcrlcgi~ - SI:"ITER PrOCC(5rl'l/rf!(1 Z '

J/bt"
'- R"briea ./

CLÁUSULA sn;Ué\"IJA- DAS ATRIBUIÇÕI':S 1)0 ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São alriblliçõcs do ÓRGÃO EXECUTOR:

disponibilizar à CASA I,EGISLATIV A, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinado, à utiliz"ção nO PROGRAMA 11',"IERLI::GlS, ob,ervando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS de,te Convénio;

11- desenvolver e implementar açoe, conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLA TIV A e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

eomun icação e do fluxo dc infonnação cntre os legisladore>:

I1I- tratar das obrigações previstas .no Contraio de Empréstimo n," 1864/0C-BR, a partir de

infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados o, sistemas em meio e1etronico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjcto de Modernização Legislativa - PML, propiciatldo melhoria no trato

cOm Oprocesso de modernização para a Casa Legislativa;

V_ viabilizar o, meios técnicos, entendidos como model", de integração, capacimção e

modeminçilo na, áreas de infonnática e comunicação, pal'a que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponiveis, informações vinculadas a" seu processo legislativo, à .,ua prestação

de contas e outra, inf"mUll'õcs de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TF.RCFTRA _ I)AS ATJUflUlCÕES DA CASA LEGISLA TlVA

São atribuições da CASA LEGISLA TTVA:

1_ "disseminar e divulgar, no âmbito da Sua estrutura organizacional, a existência do presente

Con,'ên;o c Ctn e'pecial o que estabelece a Cláusula Primeira e re'pe~tivos Parágrafos:

lI, providenciar a instalação e manutenção

pessoal ne~essúrio à ,,,a opcração:

dos si'lema, e aplicativo, de,critos nos anexos, C o

~

,



SENADO FEDERAL
SecrctarillEspccial do Inlcrlegis. SINTER

III- infonnar a todos os usuários credcnciados sobre as nonnas de utili711.çãoesta.beleddas para O

uso dos sistema, e aplicativos, do conteúdo de informaç<ks e mens"gens em'i<,d", e recebidas

pelosmcios disponibili~ados pdo PROGRA.MA TNTERLEGIS;

IV. disponibili~ar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamento, eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGAO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA e zelar

pela guarda, administração, correta lIlilização e manutenção das condições de garantia desse,

bens, conformc dctalhamcntos defmidos em ANEXO especifico;

indicar SERVIDOR RESPONSA VEL para as verificações dc cxccuçilo das cláusulas

celebradas neste Tenno;

VI- informar a todos os usuários crcdcnciados ,obre o cumprimento das nonnas e procedimentos

definido, pelo PROGRA,MA INTERLECilSIProjeto de Modemi:ZHção Legi,lativa • PI\IL, c

respectiva legi,lação especilica, divulgando-os;

VII- garantir os meios nece"ários à utilização do, programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA IJ\'TERI,EG IS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa _ [,"IL,

VIII- promover a inel\ls.~o, a exelusilo e a atualizaçâo das infonnações do cadastro de usuários e

direito, de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a ill"lal,,~ilo ~ o uso indevido de programas, 4u~ não disponham de autorinção

contratual Ou leguL no, equipamentos eventualmenk fom~cido, pelo ÓRGAO EXECUTOR

para" implementação do PROGRAMA INTERLEGIS,

inccntivar o u,o dos ,istemas e aplicativos para o des~nvolvimento do, proce%os da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for O caso, suas ,olu~ões para

lIlilizaçâo por outros membros da Comunidade,a~~
,
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:",, '. ., SENADO fEDERA,L
Secretaria Especial do Intcrlegis - SINTER

CLÁUSULA QllART A

LEGISLATIVA

DOS BENS COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DA CASA

Os sistemas e aplicativos, hem como os equipamentos eventualmente disponibilindos para a Cu",

Legislativa, tem respaldo nas nornlas do PROGRAMA INTERLEG1S, cnlll o escopo de implementar

o ohjeto deste Convenio, estando relacionados e cic:;<;rilOs nos AN EXOS.

li l' 0, bens eventualmente relacionados Cdescritos nos ANEXOS c,tào destinados para o uso Ílnico e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

li 2' A, destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos A;\IFXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa estão diretamente vinculado, ao cumprimento das obrigaçoc, celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

lNTERLEGISfProjeto de Modernizaç>ío Lçgislativa - PML

~ 3" Todos os bens eventualmçnte relacionados e descritos nOSANEXOS, e disponibilizados para a

implemenlação do PROGRMvIA fNTERLEGISiProjelo de Modernização Legislativa - PML, .erão

. considcrados remanescentes, e poder;;" scr dcstinados á incorporaçiío patrimonial da Casa Legislativa.

li 4" Pum a possivel efelivação do que e"pressa O Parágrafo Terceiro, u Casa Legislativa, após

observânci" de lodos os compromissos disposto, ne,k Termo, emitirá compromisso que ",segura a

continuidade d" PROGR."'MA INTERLECiIS/l'rojelO de 1I-lodernização Legi.,lativa - P/vIL como

'eondição prévia á definição d" douçiío a ser detivada pela Comi,são Diretora do Sen"do Federal.

li S" A rcspon;;abilidade por de'pesas [IÇ"sionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

.inferência. ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inelu,i,c, a p"'"tir do término do periodo de

g"mntia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

li 6" A CASA LEGIS1.A TlV A deverá designar e comunicar fonualmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o
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nas ANEXOS, a serem in.,mlado, pclo PROGRAI-1A INTERLEGISiPrajew de "'Mad~izaçiia

Lcgislativa - PML - COmverificação da Manllal de Recebimento e instalação - A",EXO.

li í" O recehimento dos referidos bens, quando houver, será formalizada mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por repre<entanle da CASA LEGISLATIVA na ato da

instalação.

li li" São de exclu,iva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danas que vierem a acorrer por

impericia o" impwdênçiH da pessaHI designado para utililllçãa dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponihilizados, inclusive aquele, decorrentes de procedimentos que

. impliquem a perda da garantia dos mesmos.

li 9" Durante o período dc garnnlia de origem dos equipamento, evenrualmenlc disponibilizados, as

manulenções assim previstas deverão ser realizad", única e exclusivamente pela empresa

fomeccdora/cred~nci"da conforme contrato de origem_

li 10 A manlllençãn corrcliva, yuando ne<:essána, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA

cünform~ normas e procedimentos dclinidos pel() PROGRAMA INTERLEGISi Programa dc

Modernização do Lcgisl"tivo _PML.

li,11 Após ü periodo de garantia de origem do, equip"m~ntas eventualmente dispon;iJili7.ad()$, a

manutenção do ,en ft",cionalllenl() fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATiVA para

garantir a continuidade d" previsto na Cláusula Primcira.

li 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinislrO de algum equipamento ou compOn~nl":

a CASA r.EGISLA TIV A compromete-.,e a instalar oulro çom características e configuração iguais ou

supcriorcs ao original, alem de adOlar as medidas "dministrmiva, e legais cabi,,"is. inclusive envillJ1dn

,,1"ó,Io, com"",",õ,, 'o; ,,," ,;mri'", '"' p,,,I,"oo';"","m,"w ~~

I

I

,
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\CLÁUSULA OUlNTA _ DOS RECURSOS FlNANCEIROS,

"
Não há previsâo de tran,ferência de recurso;; ti nanceiros entre o, Convenenle,.

CLÁliSULA SEXTA _ DA VIGÊNCIA

o presente Comênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidenlC

com a duração do PROGRAMA INTERlEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vlgencLa do PROGRAMA Th'TERlEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo QU novo Termo de Convênio, conforme o, respectivo, atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com O objetivo de nào interromper a implemenlação

integral do PROGRAMA {;\'TERLEGISlProjeto de Modernização u,gislaliva - PML.

CLÁUSUI,A SÉTIMA _ DA RESCISÃO

A rescisâo do presente Convênio poderá sc dar:

I. amigavehnente, por inicialiva de qualqucr dos convenente" mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (s~ssenta) dia, de antecedência:

11- pelo nào cumpl'im~nto de qualquer dáu,"la ou condição pr~vista n~ste Convenio. em especial

<.J"anlO à linalidade e utilização do, programas c equipamentos cvenrualmente

disponibilillldos, oUpda inobservância da. preseriçoes legais, medianle nolific"ção de um dos

cOllvenenles, assegurado ao oulro Odireilo de ampla defesa;

111- jlld icialmenle, no, lermo, da legislação especifica para o fato gerador.

~ 1" Em quaisquer das hipóteses de re,clSão do Convênio ou em caso de não prorrog"ção, os

eq"ipamenlOs ~venlualmenle disponibilizados, programa. e investimento, fornecidos e realizados pelo

,

PROGRAMA I",TERLEGlSlProjelO de Modernlzaçilo Leg,slama - PML de,em Ser devolvIdos PCI!

~G"LA nv A."' pc~od, 30(",m.)d'M ~~ ~
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CLÁUSULA OITAVA _DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8:10de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

l- a manutenção de situação regular quc permita a implantaç:1" do PROGRAlvlA

INrfRLEGIS/p",jet" de Modcrni7,ação Legislativa - PML na forma estakledda;

n. as conseqüência, legais advindas da instalação ou u<o de programas de informática que n:1o

disponham de auwrizaç:1o legal ou contratual;

JII- as informações, O conteúdo das páginas internet e mensagens cletrônicas proveniente, dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA I.HiISLA TlV A.

~ 1" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTt:RLEGIS - SfNTER. não poder:1o Ser

vinculado, a qllHI'Iuer outro fato ou ato distinto do objeto de,le Convênio,

li 2' Os casos omISsos deste Con"ênio <erao solucionado, mediante entendimento cntre os

Convetlentes e as adequações necessárias, f"nnaJizadas cm Tcrmos Aditivo,.

~ 3" E parte integrante deste Convénio. independentemente de transcriçilo, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorremes do rdatori" de DIAGNÓSTICO p''eviameme realizado pelo ÓRGÃO

EXECIJTOR,

CLÁUSULA NO"A - DA PUI:lLlCACAo

o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUrOR. cm forma resumida, no Diário

Oficial da União.

,
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO TORO

fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questâo porventura

sUsCiladaem decorréncia deste Convénio.

E, por eslarem de acordo, os convenentes firmam o pre",nte in,lrum<:nto em 03 (três) vias de igual

: leor e forma, para um só fim,juntamente cOmas tcstcmunhas.

r!iL8P. 10Sen"dor CICERO LU E A
. Diretur Nacional o
PRQ{;RAJ\IA I~TERLECIS

C;£--" c£G r
HAROLDO FEITOSA TA.JRA

Dirctor d" Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Te,lemunha"

Brasilia,D de Ú<S\u 1:>,<>dc 20 11.

1vJ(1.-'Q.,),J, t fl)~p=~ .
Ve...,adol"ll MARH. LÉUS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de
BOM .JESUS DA LAPA - BA

nt"nte da CAS..••LECISLATlV A
Junieipal BOM JEStiS DA LAPA _BA

«:>)";"'00)
GEORGliJOSl!;BmRIiA CllIl1080

siqiM~Go<al
" P<irl.rI._

Relaçilo de Ane.~o,:

I - Plano Diretar/J'lano de Trabalho

n - Relação e descrição de Programas! Aplicativo,

,
J
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de BOM JESUS DA LAPA - HA

1. Introdução

o presente"Plano de Trabalho é rcsultado da visita técnica sitlLaeional realizada na sede da Câmara

Municipal de BO).,1 JESljS DA LAPA - BA.

Este plano constitui partc integrantc e indissociável do convênio realizado entre a Câmara rvtunícipal

de BO)\.I JESUS DA LAPA _ BA e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Fcderal -

SINTER.

2. O Projdo dc Modernização Lcgislativa

A Câmara Municipal de BOM JESUS DA LAPA - Bi\, doravantc dcnominada CM, faz parte do

Projeto de Ivlodcmização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prcvê o

desencadeamento de açõe, voltadas para as área, de ge'tiio, tecnologia, infonnação, comulllcação e

capacitaçiío em 700 câmaras municipais ,elecionada, eonfonne critérios definidos para este desiderato no

contrato mantido entre o Senado Fedcral e o Banco lnteramerieano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da detiniçiío de 'moderno" ou "padrão" para uma eM legi,lativa municipal,

valeu-se o lnterlcgis de um modelo de maturidade que prevê quatro estâgios de de,envolvimento,

denominado, níveis de maturidade: nivel 1- Infra-cstrutura implantada, nível 11- E-Iegisl"livo implantado,

nivel UI - E -legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

o objetivo do PML é descncadcar ações que conduzam as câmaras municipais p;lrticipantes a atingir

progressivamente estes níwis,

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Impl~nt~r proccsso dc modernização tecnoiógica, abrangente em teITllOS organlzaclOnms, por

intennédio do aporte de sistemas infonnatillldos fom~eidos pelo Programa Interlcgis. de um programa de

capacitação e de consultoria na, área, de Ge<tão. de Métodos e Proce"os. de fonna a se alcançar o nivel i do

Modelo de r.laluridade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra.estrutura que

'.po"ibilita"i.{) desenvolvimento e cxecução de fOITllaeficiente, eficaz c eFetiva das funções legislali vaso

fj~ "
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4. ,Compromissos

Para a consecução dos objetivos propo,lo, {J Programa lntçrlcgis e a Câmara Municipal de BOM

JESUS DA LAPA _ RA assumem os seguintes compromisso",

4.1' Prog •.••ma 'Interlcgi>

• Fomeeer consultoria nas áreas de equipamentos. sistemas c redes tC<:l\ológica<;

• Prestar supo,:!e para a atu"lização da rede local e servidores;

• Fornecer lreinamento op"raeional rara os parlamentares e funciom;rio, que ulilizarüo os novos

sistemas,:

• - Oferec~r aos parlamenlares e funcionários da Câmara Mon icipaL cursos a distância e presenciais.

de açordo com as necessidades detectnda, e possibilidades opemcionais d" SINTER:

• Prestar suporte técnico na ,evisão e atualizaçiio do Regimento Interno e da Lei' Orgàniça do

Município;

• Prestar suporte técnico na elahoração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na org"nizaçiio da Biblioteca Legislaliva:

• Pre,l"r suporte \éçnico na organi7ação do arquivo da Casa Legi,lativa:

• Oferecer, dentro do período do convénio, propo,ta anual de alualização deste Plano de Trabalho

para negoci"ção e apro"ação da CM.

4.2 Câmura Municipul d~ BOM JESliS DA LAPA _ BA

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando d~ e\'~nlual substituição,

dos interlocutore, técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e aç50s do Programa

'Interl~gis elcncados no ilcm 4, I;

• Fazer" adequaçiio do corpo funciona! da Câmara à nO>'"r~ali,lade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente á produção legislativa:

• fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, duranle" SU" execução;

• Fornecer ao lnterlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao
cicsenvolvimenlO do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionário, da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano.:
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• Garantir aos f"ncionários da CM "omJiçõ~s adequada, para a reali7ltção dos cursOS a que se

refere o item anterior:

• Aprovar, apó, negociação com a equipe da Sfi\'TER, dcntro do periodo do convenio, proposla

anual de atuali7ação deste plano d~ trabalho.

5. Prazo de Execução

O período inicial e,timado para a implanUl~ãu e e"ccu~ão deste PIMO de Trabalho é de )2 meses,

renovávei, automaticamente no período dc vigenc ia de,te convênio,

Ao tlnal de cada período de 12 mC,eS uma equipe do Interlegis realizam procedimento dc avaliação

dos resultados alcançados, Em flmçào de,tes resultados a CM de 801>1 JESUS DA LAPA - RA poderá ser

certificada no Nível [ do modelo de modernização, bem ComO poderá scr verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de açõe, a ,er de,envolvido para atingimento do Nível 11,

6, Custos

As açoes consignada, ncste Plano de Trabalho ,eriio Enançiadas com recur,os do Programa

Interlcgis, excetuando-se:

• Contrala~ilo e manutenção de pessoal da CM;

• De,pesa, relativas a viagens de parlamenlares e timdonários da 0"1 (dilirias e passagens);

• COl1traUlçãode serviços técnicos pela eM;

• Despesa, relacionadas com açõe, Je investimento e obras evenhlalmenle necessári", ao

desenvolvimento do PML na Câmara Muniçipal,

7, Disposição Ger.tl

o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convêniu celebrado entre O Interlegis e

a Câmara "Junicipal de BOM JESUS DA LAPA - BA, que permilid que o, eompromi"os, ações, prv.os e

custos acordados viabilizem as condições pam o reecbimento de sistema" aplicativos, assessoria, e
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ANEXOU

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA

A!'<'"EXOII - REI-AC.~O!DESCRIÇÂO DOS PRODUTOS L.'UERLEGIS

1. PORTAL MODF.LO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em ,na estrutura

para o atendimento à, inúmeras funcional idades das Casas Legislarivas c orientado para a publicação na web

de informações relevanles sobre iI sua atllilção legislativa e adm inistrativa, de interesse público. Além disso.

po"ibilita a criação de diversos cana;, de comunicação com a ,ociedade, "eja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via o-maik SeTV;I'Od~ Ouviciüria, fale conosco e canai, RSS

(Really Simple Syndicalion) ou Fecds, que sào agregndore, de conteúdo como nOlkias e outros. Para tanlO, o

Portal "Modelo ta" uso de um conjunto de tecnologias qu~ o viabilinlm e dão suporte às facilidades de

customiz"çã() d~ interfaces de apresentação, de navegaçã(} e us[) pel(}Sgeswres de conteúdo e usuário,; tinais,

que 'ião os cidadãos em geraL

2. SISTEMA DE .<\.POIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPl.) tem como línalidade apoiar as Ca,"s

Legislativas nas suas atividades relaci()nad~, ao process() legislativ() em geral. como: elaboração de

proPOSIçõeS. protocolo e lramitação das matérias legislativa,. organização das se"ões p1crtária" manulen,1io

atualizada da ba,e de leis. entre outras: também. mantém e di'ponibilila consultas ás infonnaç~cs sobre

Me.,a Diretora C(}missões. Parlamct\tares. Ordem do Dia. Sessão Plenária. Proposi,õe" Matérias

Legislativas c Nonnas Jurídicas. A"lm, c()m a inforntati:ZHçã(},facilita as atividade., dos parlamentares _

internamente na Casa e, ao mesm(} tempo, permite aos cidadãos acompanbarem, via intcrncl, lOdo o

andament(} do, Proces<os Legislati "O'; c acesso à Legislação c.,islCntc.

As p"'po,içõe, nele digitadas são annazenadas segundo o padrão XML (E,le",ible 2durkup

Langl/age); pernlite o envio e o regimo de protocolo das proposiçik, junto" administraçã(} legislativa

gerand(} comprovante de entreg~; Após deliberação, votaçà(} e encaminhamento para o executivo para >anção

ou veto e publicação, a mat.ria retoma ao ,istema na fonna de lei, onde pass" a fazer pane da hase de Leis

Municipais. Aceita uplond de Nonnas Jurídicas em ~l",lquer um d(}s padroes: pdj,' odl. doc. Ixl, HT/dL X/vIL,

e oU/ms. ~~de ser integrad() ao p(}~al IVlo~eh penni(indo O acesso ~s su~s funçoes e as intormaçoes que~

.",armazcna,Ja qu~ a slIa Inler£'lCe se dá atraves de naveg~dor web padrão. ri/J \J
AI' u "
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Brasília, 31 de outubro de2011.

Excelentissíma Senhora
Vereadora MARIA LELlS DE OLIVEIRA
Presidente da Camara Municipal de BOM JESUS DA LAPA - BA.

Assunto: Convênio

-
Senhora Presidente,

1 . Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado

entre o INTERLEGIS e esta câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato

de Convênio no Diário Oficial da União.

Cordialmente,

...-d~"',c:f..ú ~~
C-H~roldoFeitosa lãjra •

Diretor da Secretaria Especial do Inlerlegis - SINTER

Edili~io !nterlegi8, Anexo E, Senado Federal, Via N2. 70.165-900 - Brasília -DF
Tel: (61)3303-2599 Fax: (61)3303-2710 \\fww.intcrlegis.gov.br
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